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ANEXO I

Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1449459/5 RODRIGO SOUZA LOPES ASP I B IV A 29/12/2020

ANEXO II
Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1449459/5 RODRIGO SOUZA LOPES ASP IV A IV B 01/01/2023

05 1852158 - 1

 RESOLUÇÃO SEJUSP N° 1374 DE 04 DE OUTUBRO DE 2023
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5011967-61.2021.8.13.0105, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, para o nível IV, 
retroativa à data do requerimento administrativo – 27 de julho de 2020.
resolve:
Art. 1° - Revogar na Resolução SEJUSP Nº 422, de 06 de junho de 2022, publicada em 07 de junho de 2022, que dispõe sobre progressão na carreira, 
concedida aos servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo, a parte referente ao servidor Dueyne Carvalho Pereira - MASP: 1447190/8, 
tendo em vista a concessão de promoção por escolaridade adicional, em cumprimento ao Processo Judicial Nº 5011967-61.2021.8.13.0105.
Art. 2° - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao processo supracitado.
Art. 3° - Conceder Progressão na carreira do servidor, constante no anexo II desta Resolução, visando a atualização do posicionamento.
Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 04 de outubro de 2023.
 ROGERIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1447190/8 DUEYNE CARVALHO PEREIRA ASP I B IV A 27/07/2020

ANEXO II
Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1447190/8 DUEYNE CARVALHO PEREIRA ASP IV A IV B 27/07/2022

05 1852160 - 1

 RESOLUÇÃO SEJUSP N° 1375 DE 04 DE OUTUBRO DE 2023.
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art. 14 da Lei n° 15.302, de 10 de agosto de 2004, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5002872-76.2021.8.13.0567, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade da parte autora, para o nível II, grau C, 
retroativa a 28 de abril de 2015, bem como as promoções subsequentes decorrido o prazo de 02 (dois) anos em cada nível, desde que preencha os 
demais requisitos, até que seja promovida ao nível da carreira cujo requisito de escolaridade seja equivalente ao título utilizado para este fim.
resolve:
Art. 1° - Revogar na Resolução SEJUSP N° 873, de 18 de julho de 2023, publicada em 20 de julho de 2023; Resolução SEJUSP N°1020, de 22 de 
dezembro de 2022, publicada em 24 de dezembro de 2022, que dispõem sobre progressão na carreira, concedida aos servidores ocupantes do cargo 
de provimento efetivo, a parte referente ao servidor Rômulo Cristiano Maurício de Souza, MASP: 1194112/7, para o nível IV, grau C e nível IV, grau 
B, respectivamente, tendo em vista novas orientações do Processo Judicial Nº 5002872-76.2021.8.13.0567.
Art. 2° - Conceder a segunda Promoção por Escolaridade Adicional para o nível V, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, 
lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao processo supracitado.
Art. 3° - Conceder progressão na carreira do servidor, constante no anexo II desta Resolução, visando a atualização do posicionamento.
Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 04 de outubro de 2023.
 ROGERIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Socioeducativo.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIA NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1194112/7 ROMULO CRISTIANO MAURICIO DE SOUZA AGSE IV A V A 28/04/2021

ANEXO II
Progressão na carreira de Agente de Segurança Socioeducativo.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIA NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1194112/7 ROMULO CRISTIANO MAURICIO DE SOUZA AGSE V A V B 28/04/2023

05 1852161 - 1

possuem o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data desta 
publicação para apresentar manifestação. *Renovação da Licença 
de Operação, Centrais Hidrelétricas Grapon Ltda. - Pequena Central 
Hidrelétrica de Ivan Botelho I, Barragens de geração de energia 
hidrelétrica, Guarani/MG, PA nº 00446/1998/006/2012, Classe 5.

(a) Dorgival da Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Zona da Mata.

05 1852313 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram do Alto São 
Francisco, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1)Genesis Fert LTDA,Produção de fundidos de metais não-
ferrosos, inclusive ligas, sem tratamento químico superficial e/ou 
galvanotécnico, inclusive a partir de reciclagem, Divinópolis - MG, 
Processo n°2246/2023, com validade até 04/10/2033. 2)Auto Posto 
89 Maravilhas LTDA, Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, 
Maravilhas - MG, Processo n°2256/2023, com validade até 04/10/2033. 
3)Francisco da Costa Neto Fazenda Morra Grande / Retiro mats. 2133 
e 5362,Avicultura, Doresópolis - MG, Processo n°2257/2023, com 
validade até 04/10/2033.

(a) Kamila Esteves Leal. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Alto São Francisco.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Alto São 
Francisco torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
LAC2 LOC: 1) Areias do Dinho Ltda, Extração de areia e cascalho 
para utilização imediata na construção civil e Extração de argila 
usada na fabricação de cerâmica vermelha, Cláudio/MG, Processo 
nº 2281/2023, ANM 830.186/2011-830.770/2015 - 830.912/2016, 
Classe 4. Requerimento para Intervenção Ambiental vinculado – PA/
Nº 1370.01.0020574/2023-91.

Sra. Kamila Esteves Leal. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Alto São Francisco.

05 1852756 - 1

 Pauta da 119ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada 
Noroeste de Minas (URC NOR) do Conselho Estadual de Política 
Ambiental – Copam. Data: 19 de outubro de 2023, às 14h. 
Endereço virtual da reunião: https://www.youtube.com/channel/
UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w 1. Abertura pelo Presidente da Unidade 
Regional Colegiada Noroeste de Minas (URC NOR).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 118ª RO de 14/09/2023.
6. Processos Administrativos para exame de Recurso de Autos de 
Infração:
6.1 Sérgio Bento de Moura/Fazenda São Bento - Desmatar vegetação 
nativa, em área comum, sem autorização do órgão ambiental; retirar 
ou tornar inservível produto da flora nativa, oriundo de desmate, 
sem autorização ambiental - Brasilândia de Minas/MG - PA/CAP/
Nº 760572/22 - AI/Nº 300450/2022. Apresentação: Supram NOR. 
RETORNO DE VISTAS pelos Conselheiros Leontino Monteiro 
dos Santos representante da Federação da Agricultura e Pecuária do 
Estado de Minas Gerais (Faemg), Ediene Luiz Alves representante 
da Associação dos Produtores de Soja, Milho, Sorgo e Outros Grãos 
Agrícolas do Estado de Minas Gerais (Aprosoja MG), Cleiton Caetano 
Rocha representante da Associação Ambiental e Cultural Zeladoria do 
Planeta e Sérgio de Carvalho Coelho representante do Serviço Nacional 
de Aprendizagem Rural (Senar/MG).
6.2 Cláudio Nasser de Carvalho/Fazenda Futura I, Futura II, Planalto e 
Barra - Desmatar vegetação nativa, em área comum, sem autorização 
do órgão ambiental; Retirar ou tornar inservível produto da flora nativa, 
oriundo de desmate, sem autorização ambiental - Brasilândia de Minas/
MG - PA/CAP/Nº 775913/23 - AI/Nº 311952/2023. Apresentação: 
Supram NOR. RETORNO DE VISTAS pelo Conselheiro Leontino 
Monteiro dos Santos representante da Federação da Agricultura e 
Pecuária do Estado de Minas Gerais (Faemg).
6.3 Francisco Ivanor Ertal/Fazenda Tapera - Desmatar vegetação 
nativa, em área comum, sem autorização do órgão ambiental; Retirar 
ou tornar inservível produto da flora nativa, oriundo de desmate, sem 
autorização ambiental - Dom Bosco/MG - PA/CAP/Nº 760430/22 - AI/
Nº 300440/2022. Apresentação: Supram NOR.
7. Assuntos gerais.
8. Encerramento.

 Leonardo Monteiro Rodrigues
 Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e Presidente da Unidade 
Regional Colegiada Noroeste de Minas

05 1852666 - 1

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.847, DE 4 DE OUTUBRO DE 2023.
Altera a Deliberação Copam nº 1.788, de 30 de maio de 2023, que 
estabelece a composição e designação dos membros da Câmara Técnica 
Especializada de Políticas de Energia e Mudanças Climáticas do 
Conselho Estadual de Política Ambiental, para o mandato 2023-2025.
APRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o arts. 5º e 
6º, e tendo em vista o art. 19 do Decreto nº 46.953, de 25 de fevereiro 
de 2016;
DELIBERA:
Art. 1º – O item 3 da alínea “b” do inciso II do art. 2º, da Deliberação 
Copam nº 1.788, de 30 de maio de 2023, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 2º – (...)
II – (...)
b) (...)
3 – 2º Suplente: André Garcia Schmidt;”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 4 de outubro de 2023.
MARÍLIA CARVALHO DE MELO

Presidente do Conselho Estadual de Política Ambiental 

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.848, DE 4 DE OUTUBRO DE 2023.
Altera a Deliberação Copam nº 1.781, de 30 de maio de 2023, que 
estabelece a composição e designação dos membros do Plenário do 
Conselho Estadual de Política Ambiental, para o mandato 2023-2025.
APRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 5º e 6º 
do Decreto nº 46.953, de 23 de fevereiro de 2016 e tendo em vista o art. 
17 do Decreto nº 46.953, de 2016;
DELIBERA:
Art. 1º – Os itens 1, 2 e 3 da alínea “h” do inciso II do art. 1º, 
Deliberação Copam nº 1.781, de 30 de maio de 2023, passam a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 1º – (...)
II – (...)
h) (...)
1 – Titular: André Amaral Horta;
2 – 1º Suplente: Flávia Mourão Parreira do Amaral;
3 – 2º Suplente: Pegge Sayonara Mendes;”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 4 de outubro de 2023.
MARÍLIA CARVALHO DE MELO

Presidente do Conselho Estadual de Política Ambiental
05 1852529 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) Mineração Onça 
Parda Ltda., lavra a céu aberto - minerais não metálicos, exceto rochas 
ornamentais e de revestimento (quartzo), ANM/Nº 830.607/2011, 
Cordisburgo/MG, Processo nº 2279/2023, classe 2.

(a) Liana Notari Pasqualini - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente Central Metropolitana.

05 1852438 - 1

A Diretora Regional de Administração e Finanças da Supram 
Jequitinhonha torna público que foi firmado o Termo de Ajustamento 
de Conduta do processo abaixo identificado:
1) Cooperativa Dos Produtores Rurais Do Serro Ltda, Fabricação 
de produtos de laticínios, exceto envase de leite fluido, Formulação 
industrial de rações balanceadas e de alimentos preparados para 
animais, inclusive moagem de grãos, com finalidade comercial, Serro/
MG. Vigência: 12 (doze) meses, contados da data da assinatura: 
04/10/2023.

(a) Rita de Cassia Almeida de Paula. Diretora Regional 
de Administração e Finanças, designado para responder 
pela Supram JEQ conforme ato publicado na edição de 

19/09/2023 do Diário Oficial “Minas Gerais” - Página 04.
05 1852670 - 1

O Subsecretário de Regularização Ambiental designado para responder 
pela Superintendência de Projetos Prioritários torna público que foi 
CONCEDIDA a Licença Ambiental abaixo identificada:
1) Licenciamento Ambiental Simplificado - Relatório Ambiental 
Simplificado (LAS-RAS): *Vale S.A. - Disposição de estéril ou de 
rejeito inerte e não inerte da mineração (classe II-A e IIB, segundo a 
NBR 10.004) em cava de mina, em caráter temporário ou definitivo, 
sem necessidade de construção de barramento para contenção - São 
Gonçalo do Rio Abaixo/MG - PA Nº 1152/2023 - Classe 3.

(a) Vitor Reis Salum Tavares. Subsecretário de Regularização 
Ambientaldesignado para responder pela Superintendência 
de Projetos Prioritários, conforme Ato publicado no Diário 
Oficial Eletrônico MinasGerais -DOMG-e de 29/08/2023.

O Subsecretário de Regularização Ambiental designado para responder 
pela Superintendência de Projetos Prioritários torna público que foi 
firmado o Termo de Ajustamento de Conduta do processo abaixo 
identificado para adequação de empreendimento à Legislação 
Ambiental:
1) Vallourec Tubos do Brasil Ltda. - Lavra a céu aberto - Minério de 
ferro - Brumadinho e Nova Lima/MG. Vigência: 12 (doze meses), a 
partir da data de sua assinatura: 03/10/2023, prorrogáveis por igual 
período.

(a) Vitor Reis Salum Tavares. Subsecretário de Regularização 
Ambientaldesignado para responder pela Superintendência 
de Projetos Prioritários, conforme Ato publicado no Diário 
Oficial Eletrônico MinasGerais -DOMG-e de 29/08/2023.

05 1852453 - 1

Pauta da 163ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada 
Triângulo Mineiro (URC TM) do Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam.
Data: 20 de outubro de 2023, às 9h.
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
Abertura pelo Presidente da Unidade Regional Colegiada Triângulo 
Mineiro (URC TM).
Execução do Hino Nacional Brasileiro.
Comunicado dos Conselheiros.
Comunicado da Secretaria Executiva.
Exame da Ata da 162ª RO de 15/09/2023.
Processos Administrativos para exame de recurso do Auto de Infração:
6.1 Frigorífico Delta Ltda. - Causar intervenção ambiental que resulte 
poluição pelo lançamento de couro e vísceras oriundas do abate de 
animais, em uma área de Reserva Legal; Causar intervenção ambiental 
que resulte poluição pelo lançamento de efluente líquido e estrume de 
animais bovinos, com traços de sangue e restos de carcaças, sem prévio 
tratamento, por uma tubulação de PVC em solo permeável - Delta/MG 
- PA/CAP/Nº 693295/20 - AI/Nº 258182/2020. Apresentação: Supram 
TM. BAIXADO EM DILIGÊNCIA em 11/08/2023.
6.2 BRF Brasil Foods S.A. - Causar poluição ambiental pela disposição 
inadequada de efluentes líquidos - Uberlândia/MG - PA/CAP/Nº 
472165/17 - AI/Nº 45662/2013. Apresentação: Supram TM.
7.Processo Administrativo para exame de recurso ao arquivamento de 
processo de regularização ambiental:
7.1Imagem Sistemas de Informações Ltda./PCH Machado - Sistemas 
de geração de energia hidrelétrica, exceto Central Geradora Hidrelétrica 
- CGH; Linhas de transmissão de energia elétrica - Uberlândia e 
Tupaciguara/MG - Licença Prévia concomitante com a Licença de 
Instalação - PA/Nº 08954/2017/001/2018 - Processo Híbrido SEI/Nº 
1370.01.0040487/2020-23 - Classe 4. Apresentação: Supram TM.
8.Assuntos gerais.
9.Encerramento.

(a) Leonardo Monteiro Rodrigues
 Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e Presidente da Unidade 
Regional Colegiada Triângulo Mineiro

05 1852777 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
PORTARIA CONJUNTA IEF/SEINFRA 
Nº 75, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023

Delega competência para a prática de atos relacionados à execução 
orçamentária, financeira e contábil a servidores da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias (Seinfra) no âmbito da 
unidade executora 2100075 do Instituto Estadual de Florestas (IEF).
 O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 
e o SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA, 
MOBILIDADE E PARCERIAS, no uso das atribuições que lhes 
conferem o inciso I do art. 14 do Decreto nº 47.892, de 23 de março de 
2020, e o inciso VIII do art. 6º do Decreto nº 18.445, de 15 de abril de 
1977, e tendo em vista o disposto no art. 22 do Decreto nº 37.924, de 16 
de maio de 1996, no art. 3º do Decreto 42.251, de 9 de janeiro de 2002 e 
no art. 4º, VI, do Decreto nº 46.304, de 28 de agosto de 2013;
 RESOLVEM: 
Art. 1º – Delegar aos servidores abaixo relacionados a competência 
para ordenar despesas, em todas as suas fases, respeitado o princípio da 
segregação de funções, até o limite dos créditos autorizados na unidade 
executora 2100075 do Instituto Estadual de Florestas:
I – Ordenadora de Despesas titular: Débora Dias do Carmo, 
m752.613-0;
II – Ordenadora de Despesas substituta: Rafaela de Oliveira Victorino, 
m1.366.252-3;
III – Ordenador de Despesas substituto: Danilo Gomes Coelho, 
m1.478.893-9. 
Art. 2º – Designar os servidores abaixo relacionados como Responsáveis 
Técnicos para atuação junto ao Sistema Integrado de Administração 
Financeira (Siafi-MG), na Unidade Executora 2100075 do Instituto 
Estadual de Florestas:
I – Responsável Técnico titular: Aurelio Dias Moreira, m340.164-3;
II – Responsável Técnico substituto: João Batista de Freitas, 
m1.366.937-9. 
Art. 3º – Os atos de delegação previstos nesta portaria perdurarão até 
31 de dezembro de 2024.
Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, de setembro de 2023.
Breno Esteves Lasmar

Diretor de Unidades de Conservação
Designado para responder pela Diretoria Geral do IEF

Pedro Bruno Barros de Souza
Secretário de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias

05 1852809 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Presidente da Comissão do Processo Disciplinar Simplificado nº 
001/2023 Francisco Luiz Cosmo Pinho instituído pela PORTARIA/
NUCAD/CSet - SEJUSP/PDS Nº 001/2023, expedida pelo Secretário de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, com extrato publicado no Diário 
Oficial de Minas Gerais de 26/01/2023, tendo em vista o disposto no 
artigo 225 da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, CONVOCA 
E CITA, durante 20 (vinte) dias, o processado abaixo relacionado para 
comparecer perante esta Comissão Processante, instalada na Avenida 
Alcoa 5801, Casa 04, Parque das Nações, Poços de Caldas/MG, CEP 
37.706-178 , nos dias úteis, das 08h00min às 17h00min, e através do 
endereço eletrônico nucad18@gmail.com, no prazo de 10 dias, a contar 
da 4º (quarta) e última publicação deste edital no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento 
de seu respectivo Processo Disciplinar Simplificado, acompanhar sua 
tramitação, solicitar diligências, juntar documentos, apresentar rol de 
testemunhas e defesa para os fatos a ele atribuídos que caracterizam, 
em tese, ilícitos administrativos, conforme portaria inaugural, conduta 
que se comprovada remete ao descumprimento do disposto no artigo 
216, incisos I, V e VI, c/c artigos 245, caput e parágrafo único, e 246, 
inciso I, com incidência no artigo 249, inciso II, todos na forma da Lei 
nº 869/1952, estando sujeito a uma das penalidades previstas no artigo 
244, incisos I, III ou V do referido Diploma Legal c/c artigos 3º e 4º do 
Decreto nº 47.788/2019, sob pena de REVELIA: FABIO CODIGNOLE 
- MaSP 1.494.135-5– PROCESSADO NO PDS 001/2023..

Poços de Caldas, 21 de setembro de 2023
Francisco Luiz Cosmo Pinho

Masp 1.448.945-4
Presidente de Comissão

21 1845876 - 1

A Superintendente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Resolução SEJUSP nº 09 de 06 de agosto de 2019, 
publicada no Jornal Minas Gerais de 08 de agosto de 2019, RETIFICA 
O ATO DE FÉRIAS-PRÊMIO AFASTAMENTO Nº 901/2023, 
referente ao servidor:
Masp 14394209 RODRIGO IRINEU DA SILVA, ASP, tendo em vista 
alteração de gozo de férias prêmio, publicado em 12/08/2023. Onde se 
lê Masp 14394209 RODRIGO IRINEU DA SILVA, ASP, por 02 meses 
referentes ao 1º quinq., de exercício, a partir de 07/09/2023. Leia-se: 
Masp 14394209 RODRIGO IRINEU DA SILVA, ASP, por 02 meses 
referentes ao 1º quinq., de exercício, a partir de 07/07/2023.

 Ana Louise de Freitas Pereira
Superintendente de Recursos HumanosSecretaria 

de Estado de Justiça e Segurança Pública
05 1852152 - 1

PORTARIA/NUCAD/CSET-SEJUSP Nº 002/2023
O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso da 
competência delegada por meio da Lei n° 23.304 de 23 de maio de 2019 
e com base no artigo 214 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, tendo 
em vista os motivos apresentados pela Sra. Presidente da Comissão 
Processante designada pela PORTARIA/NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD 
124/2021, com extrato publicado no Diário Oficial de Minas Gerais 
de 01/05/2021, e fundamentado no Memorando.CGE/CSET_SEJUSP/
CPAD04_1ª RISP.nº 278/2023, RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a suspensão preventiva, pelo prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar de 06/10/2023, do servidor HUMBERTO EUSTAQUIO 
SOUSA - MaSP 1.155.524-0, do exercício do cargo de Agente de 
Segurança Penitenciário, lotado no CAMP - Centro de Apoio Médico e 
Pericial, como medida necessária à apuração dos fatos.
Art. 2º - O servidor afastado permanecerá à disposição da Administração 
e da Comissão Processante, devendo atender prontamente a qualquer 
convocação, manter atualizado os dados pessoais para contato e 
comunicar por escrito qualquer necessidade de ausência prolongada de 
seu domicílio, sob pena de responsabilidade.
Art. 3º O afastamento poderá ser revogado a qualquer tempo por 
determinação da autoridade competente ou quando não mais persistirem 
os motivos determinantes da presente medida.
Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, SEJUSP, 5 de outubro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
05 1852790 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Zona da 
Mata torna público que o requerente abaixo identificado solicitou 
Licença Ambiental. Informa que foi apresentado Plano Ambiental 
de Conservação e Uso do Entorno de Reservatório Artificial - 
PACUERA, que encontra-se à disposição dos interessados, para 
consulta e manifestação, no site http://www.meioambiente.mg.gov.br/
regularizacaoambiental/consultas-publicas-pacuera. Os interessados 
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